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                                                                Cabo Frio, 1º de dezembro de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 368/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Leonardo Mendes de Abrantes que “Institui a Política 

Municipal de Transparência dos Bens Públicos e dá outras providências”, comunico que 

resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 368/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Leonardo 

Mendes de Abrantes que “Institui a Política 

Municipal de Transparência dos Bens 

Públicos e dá outras providências”. 

 

Embora reconhecendo o mérito da proposta, que visa incentivar a divulgação das 

informações relativas ao inventário de bens públicos, a medida não comporta a pretendida 

sanção, em virtude do atendimento da política de transparência pela Administração Municipal. 

 

A Lei Federal nº 12.527, sancionada em 18 de novembro de 2011, regulamenta o direito 

constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas e é aplicável aos três Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, representando um importante passo 

para a consolidação do regime democrático brasileiro e para o fortalecimento das políticas de 

transparência pública.  

 

Com efeito, desde o advento da Lei de Acesso à Informação, o Município de Cabo Frio 

desenvolve ferramentas de divulgação das informações conforme previsto no inciso XXXIII do 

art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, com 

atendimento ao princípio de acesso aos dados abertos da Administração Municipal por meio do 

Portal da Transparência, que pode ser acessado no endereço eletrônico 

https://cabofrio.rj.gov.br/transparencia/. 

 

A Lei de Acesso à Informação define também mecanismos, prazos e procedimentos para 

a entrega das informações solicitadas à administração pública pelos cidadãos, havendo 

procedimento específico neste Município para que os cidadãos possam solicitar informações 

eventualmente não localizadas no portal dos dados abertos, por meio de acesso a formulário 

eletrônico, disponível no já referido portal.  

 

Considerando este amplo trabalho já realizado, bem como a determinação de que os 

dados sejam apresentados de modo a permitir livre pesquisa e consolidação em relatórios de 

acordo com o interesse do usuário, as informações são todas apresentadas em seu formato 

primário, e não como relatórios pré-definidos como pretendido pelo texto aprovado.  

 

Da forma como aprovada a propositura e considerando o conjunto de detalhes a serem 

compilados em relatório, tem-se que a medida se distancia do princípio inspirador da Lei de 

Acesso à Informação e exige investimento de recursos públicos (materiais, financeiros e de 

pessoal) para sua viabilização, cujo dispêndio, na verdade, não reverteria em efetivo 

atendimento do interesse público.  

 

Ao estabelecer a forma e o conteúdo das informações que deverão ser publicados no 

Portal da Transparência, a norma em discussão estabeleceu novas atribuições e respectivos 

encargos para os órgãos públicos a que se destina, ao mesmo tempo em que interfere na 

estrutura e no funcionamento da Administração Municipal. 

 

Assim, em que pese todos o reconhecimento que este Legislativo detém na análise e 

produção legislativa, percebe-se vícios formais que maculam a proposta. É cediço que compete 

privativamente ao Chefe do Poder Executivo municipal a iniciativa de projetos de lei que 

disponham sobre estrutura, organização e o funcionamento da administração municipal, nos 

termos do art. 41 da Lei Orgânica Municipal. 

https://cabofrio.rj.gov.br/transparencia/
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O desenvolvimento de ações para implementar e manter o objeto proposto está 

claramente a ferir a independência e harmonia entre os poderes, uma vez que as determinações 

constantes no referido projeto de lei interferem de maneira direta no âmbito da gestão 

administrativa, afeta exclusivamente ao Poder Executivo. 

 

Nessas condições, vejo-me compelido a vetar integralmente o texto vindo à sanção, 

devolvendo o assunto ao reexame dessa Egrégia Casa de Leis. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que estão 

a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos que o 

inspiraram.  

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


